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V I I I — a p l i c a i as penal idades admin i s t ra t i vas previstas n a L e i , até o l i 
m i t e da competência que lhe for atribuída; 

I X — exercer permanente fiscalização sobre as autoridades pol ic ia is , 
seus agentes e funcionários, cu idando p a r a que se desempenhem 
com zelo, presteza e probidade os serviços a seu cargo; ' 

X — representar a seus superiores hierárquicos sobre as necessidades 
da sua unidade, o modo de resolvê-las r>m f o rma de programas e 
projetos. 

-o X I — apresentar, n a época oportuna, a seus superiores hierárquicos a 
proposta de orçamento-programa de s u a un idade ; 

~ X I I — remeter a seus superiores hierárquicos o relatório a n u a l das a t i 
vidades pol ic ia is d a Região, até o d i a 10 de jane iro do ano se
gu inte . 

§ 1.° — O Delegado Secc iona l exercerá suas funções n a sede em que . 
estiver lotado ou e m qualquer ponto da área sob sua jurisdição, por de te rmi 
nação de seus superiores hierárquicos, ou quando a sua presença- fôr necessária 
ao bom andamento do serviço poc i a l . 

§ 2.° — A f i m de dar cumpr imen to ao disposto no i t e m I V deste a r 
tigo, o Delegado Secc iona l poderá de te rminar que as investigações e diligências 
se jam processadas nas áreas das Delegacias de Polícia da Região. 

Ar t i go 30 — Serão f ixados por decreto, dentro de 30 ( t r inta) dias, 
por proposta do Secretário d a , Segurança Pública, as atribuições e competência 
dos Delegados Reg iona is de Polícia e dos responsáveis pelos Departamentos R e 
gionais do G r a n d e São Pau lo e São P a u l o Ex t e r i o r e pelo Depar tamento .das D e 
legacias Reg iona is do São Pau lo In ter io r . 

- C A P I T U L O V I 

Das disposições f ina is 

A r t i go 31 — A Divisão de Capturas e Pessoas Desaparecidas será 
chef iada por u m Delegado de Polícia de Ciasse Espec ia l que terá como assistente 
u m Delegado de Polícia de l . a Classe . 

§ 1.° —- C a d a Delegac ia da Divisão de Capturas e Pessoas Desapare
cidas será che f iada por u m Delegado de Polícia de l . a Classe, contando a P o -
l in te r com o concurso de ma is dois Delegados de Polícia de 2.a Classe . 

§ 2.° — A Po l in t e r compete; além de suas atribuições específicas, 
atender aos pedidos de informações e cooperação no âmbito in te rnac iona l , feitos 
pelo Depar tamento de Polícia Fede ra l . 

A r t i go 32 — A Divisão de Diversões Públicas será d i r i g ida por üm 
Delegado de Polícia de Classe Espec ia l , f icando ext into os a t r a i s cargos de D i 
retor d a Divisão de Diversões Públicas e da Divisão de Radiodifusão. 

Ar t i go 33 — A função de Assistente M i l i t a r , previsto no art igo 9.o, 
i t e m II , rerá exerc ida por u m Capitãc da Força Pública, mediante designação do 
Secretário da Segurança Pública. 

§ 1.° — O Secretário da Segurança Pública designará a inda u m l.o 
ou 2,o. Tenente da Fôrç.a Pública p a r a exercer as funções de Comandante d a 
Guar r 1 M i l i t a r da sede da Secre tar ia da Segurança Pública, que será, também, 
o s u i uto do Assistente M i l i t a r em seus impedimentos . 

§ 2.° — Ao Assistente M i l i t a r e ao Comandante i a G u a r d a M i l i t a r 
poderá «-er atribuída gratificação, a título de representação, até o nível da que 
fôr f ixada pa ra os Assessores Técnicos de Gab ine te e p a r a os Aux i l i a res de G a 
binete, respect ivamente. 

Ar t i go 34 — F i c a c r i ada a Delegacia G e r a l de Polícia da Secre tar ia 
d a Segurança Pública. 

Ar t i go 35 — F i c a cr iada, no Gabinete do Secretário da Segurança 
Pública, a Divisão de Administração, compreendendo; 

I — Seção de Protocolo e A rqu i vo ; 
I I — Seção de Expediente ; 

I I I — Seção de Pessoal ; 
I V — Seção de Conservação e Reparos ; 
V — Seção de Orçamento e Custos ; 

V I — Seção de Despesas. 
A r t i g o 36 — O Serviço de Rádio P a t r u l h a somente será cr iado em 

município c om mais de 40.000 habi tantes , cu ja Delegac ia esteja c lassi f icada e m 
2,a classe, pelo menos . 

I 1.° — O Serviço de Rádio P a t r u l h a somente será insta lado se c o n 
ta.- corri o mínimo de quatro v iaturas, dotadas do respectivo equipamento de 
rádio. 

§ 2.° — Quando a população u r b a n a u l t rapassar r mínimo previsto 
neste artigo, o número de v iaturas poderá ser aumentado n a proporção de u m a 
para cada 20.000 hab i tan tes . 

§ 3.° — F i c a m mant idos os serviços de Rádio P a t r u l h a já existentes 
nas cidades do in te r io r do Es tado . 

A r t i go 37 — F i c a t ransfer ido p a r a a Delegacia G e r a l de Polícia o 
a tua l Depar tamento de Administração da Secretar ia da Segurança Pública, que 
desempenhará, também, as at iv idades admin is t ra t i vas complementares necessá
r ias aos órgãos de direção super ior da Secre tar ia e de sua seoe. 

A r t i go 38 — F i c a m transfer idos p a r a o Depar tamento Reg iona l de 
Polícia do G r a n d e São P a u l o : 

I — o Serviço de Proteção e Providência da Secretar ia da Segurança 
Pública; 

I I — o Serviço Espec ia l de Menores com a denominação a l terada pa ra 
1 De legac ia Espec ia l i zada de Menores . ^ 

Ar t i go 39 — A Esco la de Polícia do Estado de São Pau lo passa a 
dencminar-se A c a d e m i a de Polícia de São P a u l o . 

Ar t i go 40 — A Delegacia A u x i l i a r da l . a Divisão Po l i c i a l f ica t rans 
f o rmada e m Depar tamento Reg iona l de Polícia do G r a n d e São P a u l o . 

A r t i go 41 — A Delegac ia A u x i l i a r da 3.a Divisão P o l i c i a l f ica t r a n s 
fo rmada e m Depar tamento das Delegacias Reg iona is de São Pau lo In te r i o r . 

A r t i go 42 — A De legac ia A u x i l i a r da 7.a Divisão Po l i c i a l f i ca t r ans 
f o rmada em Depar tamento Reg iona l de Polícia de São Pau lo Ex t e r i o r . 

A r t i go 43 — A Assessoria Po l i c i a l f i ca t rans fo rmada e m Assessoria 
do Delegado G e r a l de Polícia, com a composição e atribuições previstas neste 
decreto. 

A r t i go 44 — A Delegac ia A u x i l i a r da 6.a Divisão Po l i c i a l f i ca t r ans 
fo rmada em Divisão de Comunicações da Po l i c i a C i v i l ( D I C O M ) compreenden
do: 

I — o Cent ro de Comunicações e Operações da Po l i c i a C i v i l ( C E P O L ) ; 
I I — Seção de Pedidos de Po l i c i amento . 

Ar t i go 45 — F i c a ex t in ta a denominação de «2.a Delegacia A u x i 
liar» atribuída ao Depar tamento Es tadua l de Trânsito, mant ido este com a a tua l 
organização e atribuições. 

Ar t i go 46 — F i c a e x t in ta a denominação de «4.a Delegacia Auxiliar» 
atribuída ao Depar tamento Es tadua l de Investigações C r i m i n a i s , mant ido este com 
a a tua l organização e atribuições, obser\'ado o disposto nos parágrafos deste 
ar t igo . 

S'l.° — Os atuais Setores, .em que se subd iv idem as Divisões Po l ic ia is , 
passam a denominar-se Delegacias Especial izadas, d ir ig idas por Delegados de 
l . a C lasse . 

§ 2.° — O Setor de Capturas e Pessoas Desaparecidas, f i ca t rans for 
mado em Divisão de Capturas e Pessoas Desaparecidas,, c om as seguintes De le 
gacias Espec ia l i zadas : 

I — de Cap turas ; 
I I — de Pessoas Desaparecidas; 

I I I — de Polícia Interestadual (Po l in te r ) . 
§ 3.° — A Delegac ia de Registros Po l ic ia is , t rans formada em Seção 

de Registros Po l ic ia is , passa a integrar a Divisão de Arquivos e Registros C r i 
m ina i s ( D A R C ) . 

§ 4.° — Os recolhimentos de presos da C a p i t a l f i cam subordinados d i r e 
tamente à D i r e t o r i a do Depar tamento Es tadua l de Investigações C r i m i n a i s — 
D E I C . 

Ar t i go 48 — F i c a ex t in ta a denominação de «5.a Delegacia Auxiliar» 
atribuída ao Depar tamento Es tadua l de O r d e m Política e Soc ia l , mant ido este 
com a a t u a l organização e atribuições. 

Ar t i go 49 — F i c a ex t in ta a Delegac ia A u x i l i a r da 8.a Divisão P o l i 
c i a l . 

A r t i go 50 — F i c a t rans fo rmada em Divisão de Identificação C i v i l e 
C r i m i n a l ( D I O o a tua l Serviço de Identificação da Secretar ia da^ Segurança Pú
b l i ca . 

Parágrafo único — A Divisão de Identificação C i v i l e C r i m i n a l será 
d ir ig ida por u m Delegado de P o l i c i a de Classe Espec ia l , f icando ext intos os atuais 
cargos de D i re to r e Subdi re tor do Serviço de Identificação. 

A r t i g o 51 — A C asa de Detenção da Secretar ia da Segurança Pública, 
f ica t ransfer ida, com os respectivos pessoal e recursos pa ra a administração da 
Secretar ia ' da Justiça. \ • 

Ar t i go 52 — F i c a m relotados ou redistribuídos pa ra a Secretar ia da 
Justiça os servidores o ra em exercício n a Casa de Detenção. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo não se a p l i c a : 
I — integrantes das carre i ras po l i c i a i s - c i v i s ; 

I I — integrantes da Força Pública; 
I I I — integrantes da G u a r d a C i v i l . 

A r t i go 53 — O disposto nos art igos 51 e 52 será efetuado através de 
providências a serem tomadas ou propostas pelo Secretar io de Estado da Segu 
rança Pública. 

A r t i g o 54 — O Serviço de Transportes Motor izados e o Serviço G r a 

fico f i cam provisor iamente subordinados ao Chefe do Gab ine te do Secretário de 
Estado, até a estruturação dos sistemas correspondentes, a ser efetuada pelo G r u 
po Execut ivo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

Ar t i go 55 — F i c a m transformadas e m Delegacias Seccionais as atuais 
Che f ias de Zona da C a p i t a l . 

A r t i go 56 — O Escrivão de Po l i c i a só poderá ter exercicio em Dele 
gacia de Po l i c i a de classe correspondente à sua, ou, em casos excepcionais, por 
necessidade de serviço, da classe imediatamente super ior . 

Parágrafo único — Quando em exercício em Delegacia de Polícia de 
classe superior, nos termos deste art igo, o Escrivão terá direito à percepção da 
diferença de vencimentos. 

A r t i go 57 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 58 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeira i tes , 24 de j u l h o de ,1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SCDRÊ 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretar io da Fazenda e Coordenador 

da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
H e l y Lopes Meire l les , Secretar io da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de ' junho de 1969. 

• ' , M a r i a Angélica Ga l i azz i , Responsável pelo S . N . A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . 165-E 

Senhor Governador , 

T e n h o a h o n r a de submeter à consideração de Vossa Excelência 
decreto que dispõe sobre medidas de r e f o rma admin i s t r a t i v a n a Secretar ia d a 
Segurança Pública. 

Inc lu i -se no presente decreto a definição da es t rutura básica d a 
P a s t a e a organização da Polícia C i v i l . A s medidas de re forma admin i s t ra t i va 
proposta obedecem às disposições da L e i Orgânica da Polícia, e em consequência, 
se estabelece, no p lano super ior da es t ru tura da Secretar ia , a m p l a reformulação 
das l i nhas de subordinação dos órgãos. N a estruturação anter ior à L e i Orgânica 
os órgãos po l ic ia is civis estavam agrupados em oito Delegacias Aux i l i a res , d i r e ta 
mente subordinados ao t i tu l a r d a Pas t a . Aquele d ip l oma legal determinou a 
subordinação das unidades da Polícia C i v i l ao Delegado Ge ra l , f i xando a uniíi-
caçãc dessa área sob u m comando de segundo nível. O presente decreto efetivará 
Puis. essa providência, com vantagens p a r a a coordenação dos serviços p al ic iais 
civis. 

No p lano da organização i n t e rna da Polícia C i v i l , as alterações propos
tas abrangem a regionalização dos serviços pol ic ia is com base na divisão a d m i -
m s t i a t i v a do Estado e a redefinição das relações hierárquicas com os órgãos 
especializados. 

Ficarão, portanto, d i re tamente subordinado ao Delegado G e r a l as se
guintes un idades : 

a) Depar tamento Reg i ona l de Polícia do G r a n d e São Pau lo ( D E -
G R A N ) ; 

b) Depar tamento Reg i ona l de Polícia de São Paulo Exter ior- ( D E 
R E S ) ; 

c) Depar tamento das Delegacias Reg ionais de São Pau lo Inter ior 
( D E R I N ) ; 

d V Depar tamento Es t adua l de Investigações C r i m i n a i s ( D S I C 1 : 
e) Depar tamento Es t adua l de O rdem Política e Soc ia l ( D O P S ) ; 
f) Divisão de Identificação C i v i l e C r i m i n a l ( D I O ; 
g) Divisão de Diversões Públicas ( D u P ) ; 
h) Inst i tuto de Polícia Técnica ( I P T ) ; 
i) Inst i tuto Médico Lega l ( I M L ) ; 

j) Divisão de Comunicações da Polícia C i v i l ( D I C O M ) ; 
1) Depar tamento de Administração d a Delegacia G e r a l ( D A D G ) ' . 

Subord inadas ao Depar tamento das Delegacias Reg ionais de São Pau lo 
In ter ior ( D E R I M ) estão previstas oito Delegacias, correspondentes às Regiões P o 
l i c ia is do Va l e do Paraíba, dé Sorocaba, de Camp inas , de Ribeinão Preto, de B a u r u , 
de São José do R i o Preto, de Araçatuba e de Pres idente P ruden te . No nível 
sub ieg iona l atuarão as Delegacias Seccionais, que subs t i tu i r i am as Dslegac ias e 
Chef ias de Zona , ora existentes; no nível local , os serviços po l ic ia is serão atendidos 
p e l a i Delegacias M u n i c i p a i s e D i s t r i t a i s . 

C o m essa Providência, dará o Governo o pr imei ro passo para a regio
nalização admin i s t r a t i v a do setor. A regionalização, a par de estabelecer u m 
níve^ de supervisão o mais próximo, possibilitará a desconcentração dos serviços 
admin is t ra t i vos e da. competência decisória. Dessa forma, o supr imento e a d m i 
nistração dos recursos das unidades pol ic ia is — as delegacias d is t r i ta is , m u n i c i 
pa is e seccionais — poderá ser feito de modo ma is pronto e eficiente. Por outro 
lado a descentralização de competência abreviará as decisões. 

A subordinação do a t u a l Depar tamento de Administração ao Delegado 
G e r a l const i tu i -se em ou t ra impor tante medida . A coordenação das at iv idades-
meio com as atiyidades-f i trr da Polícia C i v i l f i c am ass im a ela atribuída. Destarte 
a autor idade responsável pelo comando operac ional passará a d i r i g i r i gua lmente 
o supr imento e administração dos recursos necessários ao cumpr imento dos obje
tivos a seu cargo. De out ra parte, ret i ra-se do T i t u l a r da Pas ta o exercício dessa 

•coordenação, reduzindo-se o número de assuntos admin is t ra t i vos que deverão ser 
levados áo seu exame e decisão. 

P o r f im , deve-se a inda destacar que se prevê no decreto o estabeleci
mento de critérios pa ra classificação das delegacias d is t r i ta is , mun i c i pa i s e sec
cionais., com vistas a adequar a distribuição dos recursos da organização po l i c ia l 
ae necessidades de cada u m a das diferentes áreas do Estado, condic ionando a 
movimentação de pessoal a essas necessidades. 

Comi as medidas ora propostas e com outras que deverão segui- las, 
a Secre tar ia da Segurança Pública atualizará progressivamente sua organização, 
dc molde a contar c om os inst rumentos de t raba lho necessários a elevar a eficiência 
operac iona l deste impor tante setor de prestação de serviços à população do Estado. 

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de a l ta 
eat ima e d i s t in ta consileração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador da 

R s f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O N . 52.214. D E 24 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a regulamentação do Decreto n . 50.404, de 23 da setembro fie 1068, 
que organizou o Inst i tuto B u t a n t a n , e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e nos termos do art igo 89, d a 
L e i n . 9.717, de 30 de jane iro de 1967, 

Decre ta : 

A r t i go l.o — F i c a aprovado o Regu lamento do Inst i tuto B u t a n t a n , 
da Coordenador ia dos Serviços Técnicos Especial izados, da Secretar ia da Saúde, 
que com este ba ixa e que dele f ica fazendo parte in tegrante . 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenadcf 
da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 

» Wa l t e r S idne i Pe r e i r a Lcser, Secretário da Saúde 
Publícpdo n a Casa C i v i l , aos 24 de ju lho de 1969. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

R E G U L A M E N T O D O I N S T I T U T O B U T A N T A N 

T I T U L O I " 

D a f inal idade e subordinação . 

Ar t i go l.o — O Inst i tuto B u t a n t a n , organizado pelo Decreto a. 50.J04, 
de 23 de setembro de 1968, d iretamente subordinado à Coordenador ia de Serviços 
Técnicos Especial izados, da Secretar ia da Saúde, t em como f ina l idades : 

I — desenvolver estudos e pesquisas, puras e apl icadas, em qualquer 
ramo da med ic ina e biologia, d i re ta ou indire tamente re lac iona
dos* com a Saúde; 

I I — colaborar com os órgãos da Secretar ia da Saúde no combale a 
surtos epidêmicos; 

I I I — pres tar assistência aos órgãos oficiais do Es tado n o contro lo e n a 


